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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
1. Identificação da Demanda

A demanda foi apresentada pelas Secretarias Municipais de Administração, Saúde, Obras, Cultura, Assistência Social e Esporte e Lazer do Município de Barra Longa/MG, tendo em vista a necessidade recorrente de fornecimento de refeições prontas para servidores em atividades externas, jornadas prolongadas e situações em que não é viável o deslocamento até a sede administrativa para alimentação. Trata-se de serviço de natureza contínua, essencial para a manutenção de condições dignas de trabalho e para a garantia da continuidade dos serviços públicos municipais.

2. Requisitos da Área Requisitante

A área requisitante destaca como requisitos mínimos para a contratação: fornecimento de refeições em conformidade com padrões nutricionais adequados, preparo em estabelecimentos licenciados pela Vigilância Sanitária, transporte e acondicionamento em recipientes próprios e higienizados, cumprimento de horários previamente definidos e flexibilidade para atender demandas emergenciais ou em localidades diversas do Município.

3. Descrição da Necessidade da Contratação

A contratação se faz necessária diante da inexistência de estrutura própria municipal para preparo e fornecimento das refeições. A dependência de estabelecimentos comerciais locais, de forma informal, compromete a previsibilidade, o controle sanitário e a eficiência da prestação do serviço. Assim, a contratação de empresa especializada permitirá maior controle administrativo, qualidade garantida e atendimento regular às necessidades das diversas Secretarias.

4. Resultado Esperado com a Contratação

O resultado esperado é a disponibilização contínua e padronizada de refeições prontas, assegurando nutrição adequada aos servidores e colaboradores em serviço, a fim de promover condições laborais dignas, prevenir prejuízos à saúde, reduzir atrasos e assegurar a execução eficiente das atividades administrativas, operacionais e assistenciais.

5. Alinhamento com o Planejamento Institucional

A contratação está alinhada ao planejamento institucional do Município de Barra Longa/MG, na medida em que garante suporte logístico às atividades finalísticas das Secretarias envolvidas. Tal medida reflete diretamente nos princípios constitucionais da eficiência e da continuidade do serviço público, além de atender ao dever do Município de assegurar condições de trabalho adequadas aos seus servidores, conforme previsto na Constituição Federal e em legislações correlatas.

6. Definição do Problema, Alternativas e Justificativa da Escolha da Solução Mais Adequada

O problema identificado é a inexistência de estrutura própria do Município para preparo e fornecimento de refeições destinadas a servidores em jornadas prolongadas ou em locais distantes, o que compromete a eficiência e a dignidade do serviço público. Foram consideradas as seguintes alternativas:

· Construção de cozinha industrial própria: descartada, em razão do elevado custo de implantação, manutenção e pessoal especializado.

· Concessão de auxílio financeiro individual aos servidores: inviável, pois não garante padronização, controle sanitário e transparência nos gastos públicos.

· Contratação de empresa especializada: solução mais adequada, por permitir atendimento padronizado, com fiscalização direta do Município e observância às normas sanitárias e de controle de qualidade.

Dessa forma, a contratação de empresa especializada é a alternativa que melhor atende ao princípio da eficiência, ao planejamento e ao interesse público.

7. Descrição da Solução como um Todo

A solução consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento de refeições prontas, no formato marmitex ou self-service, devidamente preparadas em estabelecimentos com licença da Vigilância Sanitária, transportadas em recipientes adequados e entregues de acordo com cronograma ou demanda das Secretarias Municipais. Inclui-se a obrigação de garantir qualidade nutricional, higiene, pontualidade e atendimento emergencial em situações específicas, de forma a assegurar continuidade dos serviços públicos.

8. Estimativas das Quantidades a Serem Contratadas

Com base no levantamento preliminar realizado pelas Secretarias demandantes, estima-se a necessidade inicial de 500 refeições, podendo haver variação conforme eventos, atividades externas ou situações emergenciais. Tal estimativa deverá constar no Termo de Referência e poderá ser ajustada por meio do sistema de registro de preços, de acordo com a efetiva demanda do Município.

9. Estimativa de Valor da Contratação

O valor estimado da contratação deverá ser apurado por meio de pesquisa de preços em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, utilizando o portal Licitar Digital, preferencialmente com no mínimo três cotações válidas. Considerando contratações similares em municípios de porte equivalente, estima-se que o custo unitário por refeição gire em torno do valor de mercado regional, garantindo economicidade e compatibilidade com o orçamento público.

10. Pesquisa de Soluções Existentes no Mercado

A pesquisa preliminar de mercado aponta a existência de empresas locais e regionais capacitadas para fornecer refeições prontas, tanto em formato marmitex quanto self-service, com experiência em fornecimento a órgãos públicos e instituições privadas. Tais empresas possuem estrutura para preparo, acondicionamento e transporte, desde que devidamente licenciadas pela Vigilância Sanitária, o que comprova a viabilidade de competição e a adequação do objeto a ser licitado.

11. Estudo de Viabilidade da Contratação

A contratação mostra-se plenamente viável sob os aspectos técnico, econômico e jurídico. Tecnicamente, existem fornecedores regionais com capacidade de atendimento regular e em conformidade com as normas sanitárias. Economicamente, a pesquisa de preços indica compatibilidade com a realidade orçamentária municipal, sendo o fornecimento por empresa contratada mais vantajoso do que a manutenção de estrutura própria. Juridicamente, a contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente no art. 6º, inciso IX, e art. 28, inciso II, que autorizam a utilização do pregão eletrônico para bens e serviços comuns, como é o caso do fornecimento de refeições.

12. Providências a Serem Adotadas para Mitigação de Riscos
	Risco Identificado
	Impacto Potencial
	Nível de Risco
	Medidas de Mitigação

	Atrasos na entrega das refeições
	Comprometimento das atividades dos servidores e prejuízo à continuidade dos serviços públicos
	Médio
	Inserção de cláusulas contratuais claras sobre prazos; fiscalização contínua; aplicação de penalidades em caso de descumprimento

	Falhas na qualidade sanitária e nutricional
	Risco à saúde dos servidores; responsabilização do Município; possível interdição sanitária
	Alto
	Exigência de licenças da Vigilância Sanitária; comprovação de capacidade técnica; inspeções periódicas; penalidades contratuais

	Interrupção do fornecimento por parte da contratada
	Paralisação abrupta dos serviços municipais que dependem da alimentação
	Alto
	Designação de fiscais para monitoramento; previsão contratual de rescisão e substituição; possibilidade de contratação emergencial subsidiária

	Fornecimento em quantidade inferior à contratada
	Insuficiência de refeições para atender à demanda, afetando a logística e o planejamento das Secretarias
	Médio
	Definição de critérios de medição e pagamento por unidade; acompanhamento diário das entregas; retenção de pagamento em caso de descumprimento

	Descumprimento de normas trabalhistas pela contratada
	Riscos de passivo trabalhista indireto para o Município; paralisação dos serviços
	Médio
	Exigência de regularidade trabalhista e previdenciária; fiscalização documental periódica; cláusula de responsabilidade exclusiva da contratada

	Aumento de custos durante a execução contratual
	Impacto orçamentário e risco de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato
	Baixo
	Realização de pesquisa de preços de mercado conforme IN 65/2021; previsão contratual de reajuste limitado por índice oficial; análise prévia de dotação orçamentária


13. Impacto da Contratação nas Contratações de Bens e Serviços Correlatos

O fornecimento de refeições prontas está diretamente relacionado a outras despesas de manutenção administrativa, mas não gera sobreposição com contratações correlatas. Ao contrário, a medida reduzirá custos indiretos, como deslocamentos desnecessários, diárias ou indenizações, além de evitar contratações informais e não padronizadas. O impacto, portanto, é positivo, promovendo maior organização e transparência na gestão de recursos públicos.

14. Justificativa para a Modelagem da Contratação

Considerando a natureza do objeto, a contratação será realizada preferencialmente por Dispensa Eletrônica, na forma de registro de preços por item, permitindo flexibilidade na aquisição conforme a demanda de cada Secretaria. Essa modelagem garante economicidade, isonomia entre os licitantes e transparência, evitando o comprometimento de recursos acima da necessidade efetiva.

15. Justificativa para a Não Realização de Etapas da IN nº 65/2021 (se aplicável)

A contratação seguirá integralmente os parâmetros da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, notadamente quanto à pesquisa de preços e ao planejamento da contratação. Eventuais etapas não aplicáveis, como a estimativa de consumo baseada em histórico anterior formalizado, serão justificadas pelo fato de não existir contrato anterior estruturado para o mesmo objeto, utilizando-se, portanto, dados projetados pelas Secretarias demandantes.

16. Justificativa para Possíveis Exigências de Qualificação Técnica ou Econômica

Considerando a natureza do objeto, será necessário exigir da contratada comprovação de capacidade técnica mediante apresentação de atestado(s) de desempenho anterior em fornecimento de refeições de características semelhantes. Além disso, serão requeridos alvará sanitário atualizado, licença da Vigilância Sanitária e cumprimento das normas da ANVISA. No campo econômico-financeiro, poderá ser exigida comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, a fim de resguardar o Município de riscos jurídicos e de inadimplência. Tais exigências não configuram barreiras indevidas, mas garantias mínimas de que a contratada terá condições de cumprir o objeto com qualidade e segurança.

17. Justificativa para Parcelamento do Objeto ou Loteamento (se aplicável)

A análise do objeto indica que não há vantagem em parcelar a contratação em múltiplos lotes, uma vez que o fornecimento de refeições prontas é homogêneo e indivisível quanto ao padrão de qualidade e às condições de logística. O fracionamento poderia gerar dificuldades na gestão contratual, disparidade na qualidade e aumento de custos, prejudicando a economicidade e a uniformidade do serviço prestado. Assim, justifica-se a licitação em lote único, admitindo-se, entretanto, o fornecimento em diferentes locais de entrega, conforme demanda das Secretarias.

18. Declaração da Área Técnica quanto à Suficiência e Adequação das Informações Técnicas

A área técnica responsável pela demanda declara que as informações constantes no presente ETP são suficientes e adequadas para a instrução processual da futura contratação. Foram avaliados os aspectos de necessidade, viabilidade, impactos correlatos, estimativa de custos, riscos e modelagem da contratação, atendendo ao disposto no art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e às boas práticas administrativas.

19. Posicionamento Conclusivo quanto à Adequação da Solução Proposta

Conclui-se que a contratação de empresa especializada para fornecimento de refeições prontas em formato marmitex ou self-service é a solução mais adequada e vantajosa para o Município de Barra Longa/MG. A medida garante a continuidade e a eficiência dos serviços públicos, assegura condições dignas de trabalho aos servidores e promove economicidade, qualidade e transparência. Assim, posiciona-se pela plena adequação da solução proposta, recomendando-se o prosseguimento do processo licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
Barra Longa, 29 de setembro de 2025
Elaine Aparecida de Souza Rosa
Secretária de Administração
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